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pRocESSO ADMtNrSTRATIVON000005.202 40422t000L-06

pRocEsso ttcreróRro Ne 23.o7.01/2024

CoNTRATO Ne 23.07.01/2024-40

o(A) FUNDO MUNICIPAL Or ASStStÊtttClA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

L4.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) j A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Na 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF na CPF/MF Ne 011.214.263-01., tendo

em vista o que consta no Processo na 00005.20240422/0001-06 e em observância

às disposiçóes da Lei na 14.133, de 202L e na Lei na 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico na 23.07.0L12024, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÁO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTMC

especificaçôes técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

\íAR(-,\

ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJA

QTD V. UNIT V. TOTALSEQ DESCRIÇÃO UNT)
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úmpador base ácida 
"oJ,Tr? 

unidàde 10.0 s.31 s3,r0

LtMpADoR BASE ÁcrDA, coMposrçÃo BÁsrcÂ: ÁcrDo sr,,r,FôNlco, FLUoRlDRrco E MURúTrco, AspECTo Flsrco: LierrrDo. coR:
INCoI-oR. APLIGÂGo: LTMPEZA DE P|sos, cÁRÁCTERISTICÂ5 ADIcIoNÂIs: BIoDEGRÂDÁVEL FRÂsco II T

Àsua sanitária arlllt*o Litro 22.o 4,75 93.50

ÂGUA sÂNrrÁRIA, coMposrçÀo euÍMICA: ltrpocloRllo DE sóDro, HIDRóxrDo DE sóDlo, cLoRETo, TEoR cloRo ÂTwo:
VÂRIÂ DE 2 Â 2,50%, COR: INCOLOR, ÂPLICAÇÁO: LAVAGEM E ALVE]ANTE DE ROIJPÀs, BÂNHEIRÂS, PIAS,

Alcooletflico limpeza de amblentes BEffi UtÍo 6.0 19,15 115,10

ÁLcool Eril.rco LrMpEz{ DE AMBTENTES. TrBo: ErÍLrco IDRATÂDo, Âpl-rcAÇÀo: LriDEzA, coNcENrRÂçÂo: 92.8.lNpM

Álcool Edlico Limpeza De Ambientês BE[? Litro 05 L 2.0 8.32 16,64

ÁLcool ETÍuco LtrüpEzA DE ÁMBIENTLS. TIpo: cEL sÂNmzÂNTE, Apr,IcÂçÃo: ÂI{n-sEstA DÁs MÀos, coNcE![R^ÇÀo: 746
cALÀo 5 LrrRos

AR
Desodorante / Aromatizantê Dê Ambiente AGMDÂVE

L

ÂEúâtirÀdor BoE Àr Âlrossol Âlbi€úc €lnbrlaSrÍn com 360ítl.

Aventàl MAlcoL

ÂVENIÀ- EM PVC TAM. APROXIMAIX) O,8O X O,sMTS

Unidade

unidâde

Lrnidàde

COMPLAST Unidade

r2.0

4.0

2.O

1.0

21,36 256,32

1.40 5,60

8,17 16,34

24,52 24,52

45,81

23 35.49

24 Lixeira t{lLP:AsÍ untdade

LDGIRÂ. MÂTERIÂL: PLÁSNCO. CÂPACIDADE: 7 L, TIPO: COM TAMPA E PEDÂL

3.0 46,34 139,02

Luva protêçào NOBRE PaÍ 3.0 4,20 12,60

Lt vÂ pÂRÂ LIMPEZA, TÁMÁNHo GRAI\DE, coNFEccJoNÀDÂ EM LÁTEX NÁTURÂL, FoRRÂDA, PÂLMÂ DÂ MÃoANn-
DERRÀPÂNTE ÁMBIDESTRA, AMÂRELÂ

26

Bôlde COMPLÀ9T Unidade 3.0 11,83

BALDE, MATERIAI,: PLÁSTICO, CÂPÂCIDADE: 12 L. CARÂSIEPJSNCÂS ADICIONAISICOM ALÇA DE ARÂME

8oÍíiÍedo. GUARANI

BoRRtFAmR pl-Âsrrco pÂRÁ Ácu^ E ALCooL 5ü)ML

28

29

Luva Proteção NoBRE Par 1.0 4,08 12,24

LwÂ PARA LIMPEZA, TAMÂNHo MÉDIo. coNFECcIoNADA EM LÁTEX NATURÂL. FoRRADA. PALMÂ t,A MÀoÂNT-DERRÂPÂNTE,
ÂMRIDESTRÂ, AMÁRXLA

MangueiÍa jeÍdim DURAFLIX Unidade

Mangucin uànça& aóxica para iardim .D PVC de .llr fqihúidade, EaDspallntÊ h', coltl bico - ylclr

Luva PÍoteção NOBRE PaÍ 3.0 4,13 12,39

LT,vÀ PARÂ LIMPEZÂ, TÁMANHo PEQT,ENo, coMEccIoNÂDÂ EM LÁTEX NATI,RAL. FoRRÁDÂ. PÀLMÂ DA MAoANTI-
DERRÂPÂNTE, AMBIDESTRA, AMARELA

S
F

f2 Cesto lixo 3.0 75,27

6""3



CESTO LIXO, YATERIAI: PLÁSTICO, CAPÂCIDÁDE: IO L. CÂRÂCTERÍSTICÀS ÂDICIONAIS: TELÂDO
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Pá coletorã lixo iIOBRE Unidade

pÁ coLEToRÂ LIxo pLÁsrICÁ coM cABo - coNco plÂsrmcADo - l rÍr

Pano De Chao POPO Pa.ote

pANo DE cHÁo EM ALcoDÀo cRU MEDIN,Do A"RoXIMADAMENTI ,r0 x 6a cM

Pano Limpeza i1R. PIUS

Paro de linpczâ mdnuro strcm Í 33d - Pa.otr cm 5 unüLd.s

31

l3

34

36

38

40

41

4?

4l

44

46

PapelHigiênlco VELUD Pacote 13.0 34,62 450,06

Pàp.l higÉnico, branco, folhà dupla pkorado, 
"áo-Edclàdo. 

al6 atso(ão. Íucio. spm pertume, Im% ffbrã cclülósic. viÍ8eÍt, rolo cor! 30b x 10ctD,

Pacote

SÍYLAV Unidàde

1.0 12,27

5.0 7,96

3.0 5,80

4.0

12,27

19,80

11,40

173.60

65,78

1,35

2.0 3,20 6.40

Desodorizador Sanitáíio SANI Unidadê 1.0 1,94 13,58

DEsoDoRrzÂDoR sÂNrrÁRIo, coMposrçÀo: pÂRÁDrcLoRo BENZENo MIN 9g%., EssÊNcIA: EUCÂrIPro, ÂsIECro FÍslco' EM

PEDRÁ, cÂRÂcrEúsrÍcAs ADtcroNÂIs: st poRTE ptÁsnco PARA vÂso sÂNmÁRIo

t2,00 160,00

Toalhã de papel DUEoi{ càixa 1oo

TOÂLHÂ DE PAPEL, MÁTERJÁL: PÁPEL, TIPO FOLHÂ: 2 DOBRÂS BRÂNCO

Querosene UDER

Queros€n€ - Embrbgem plásricã com S0otnl, ori8in.l do fún.ânte.

Sabâo liquido

SÂBAO LIQI,IDO, SÂBAO LIQTJIDO 2 L

Rodo NOBÂE Unidàde 3.0 1,1.40 43,20

ROI)o, MATERJÁL CABO: MÂDEIRÂ, MÂTERIAL STIPORTE: PLÁSTICO, COi,MN,MIIO ST'PORTE:60 CM, QUÀNTIDADE BORRÂCHÁs:

2UN

Rodo NoBRE t nidade 3.0 11,26 33,78

RODO, MATERIAL CÀBO: MÂDEIRÁ. MÂTE-RIÂI SUPORTE: MADEIRA. COMPRIMENTO SUPORTE: 10, COR; PARDA, QUANTIDADE
BORXACHAS:2

Sàbão baÍra UNo

sabào Êf, bdrd (om 2008 cada, glicgiDído, pà(oe con 05 uni&d"s.

Embalâgem
05 UN

45

LJnidàde 5.0

1.0 24,40

sâbão Pó MARTLUX Grama 5oo r3.O 5,06

sABÀo PÓ. APLICAÇÀ0: LIuPEZA GERAL, ÀDITIVOSI ÀIVEJANTf,, CARÂCTERÍSTICÀs ADICIONAIS: BIODEGRÁDÁVET,

1.0 2,45

Mililitro 250
ML

CÊP:63475'O(
522. !092

47 Sàbonete LÍquido

SÂBoNETE Lleurm, Not E: sÂBomrE LIetrDo

REALQUIL 1 ,51 30.24

r
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sãbonetê EVÊN lJnidade

sABoNErE, AspECTo ísrco: úLIDo, pEso: m. ÂRoMÂ: suÂvE. vÂRIADos

Sabonete Líquido

sÂBoNE rE LÍeulm. NOME: SABoNETE LleulDo

7.0

3.04S

50

5l

52

53

51

5S

6l

Hidróxido De sódlo ,"Jia"" Fràsco 2.0 9,oI 18,02

rr[lRóx[,o DE úDlo. ÀspEcro Flslco: EscAMÂs çsBRÁNeutÇADÂs, AITÂMElrrE HrcRoscôflco, PEso MoLECULÂR 40,

FÓRMULA QUÍMICA: NÂoH, GRAU DE PI,R!ZÂ: PURXZÂ MÍNTMA DE 9S%, CAXÁCTERISTICÁ ÂDICIONÂL: SODÁ CÁUSflCA
CoMERCIAL, NÚ ERo DE RIFERÊNCI,A QUÍMICA: CÂS I31G7}2

sà(o plástico Lixo supERÁ unldàde 100 26.0

sÀCo PLÁSTICo I-Ixo, CAPACJDADE: 20, CoR: PRETA, CÀRACTERÍSTICÁS ÂDICIONAIS: REFORçAM

REALQUIL Lltro 01 L

21_O

Embãlagem Plástica ALTÀPIÂST Ouilograma 1.0

Ei,BALAGEM PLÁSTICÂ. FORi,!Â: SÂCOLA, LÂRGT,IRA: 60, ALTI'RA: M, MÂTERIÁI: !'I-ÂSTICO

6,41 45,29

14.64 43,92

16,43 421,L4

340,75

913,25

5t,61 1.395,09

78,60

33,95 33.95

31,12

54

saco prástico tixo t§ál,t Pacote 100 2s.o 11,63

sÂco ptásnco Ltxo, cÂpÂcrDÂDE: 4) L, coR PRETA" ATLICAç^o: coLEtA DE LD(o, M TERTÀL: P0LIETILB{o

sãco plásti.o llxo suPERA Pôcote 100 25.o 36,53

sÀco púsflcoLrxo, cÂpAcIDADF:60 L, coR: PR.ETÀ, Apl,tcÀçÂo: coLETA DE Ltxo, MÂTERIAL: PoLlETlt.ENo

saco ptástico Lixo suPERA L'nidade 100

sÀCo PúmCo LIxo, CAPÀCIDADE: 1M, COR: PR.ETÀ LÂRGURA: 74

55

56

sâco plástico Lixo ESFRE unidade 100
BoM uN 2'o 39 30

sAco plÁsnco Lrxo, cApÀcIDÂDE: 2m, coR: PRÉTÂ, ÂPRrsENrAçÀoi PEçA úIüCÂ, LÂRct RA: 80, ÂrruRÂ: 200

58

Embalagem plásti(â ALTAPTÁST Quilograma

Ei,GÂI-ÂGEM PLÁsNCÂ, FORMÂ: SÂCOLA. LARGTJRÁ: y) CM. ÂLTT,IRÁ: 70 CM

1.0 31,12

Cêra aRlt}lOS Unidade 1.0 1,05

CENÁ, TIPO: LIQTfiDÀ COMPOSÇÂO: EMTJLSÀO CERAS, RESINA ALCALI.SOLÚVSL, RESÍNÀ ÂCRÍ., ÂPLICAçÀO
SUPERFÍcrEs EscuRÂs

ALTAPLAST Quilograma 1.0 36,25

1,05

PISOS E

Embalagem plástita

Sacotàs pliíicn5 resÉ!ít s, lâmanho ràcolâo E0 r lm.

Desinfetante arlllho unidade 26.0 8,62 224,72

DEsrNrE-rANTE, coMposrGo: À BÂsE DE Gr.rcopRmAMrNÂ, FoRMA rÍsrcÂ: sol,uçÂo AeuosÁ uso DoMEsrtco - 2 LITRoS

MIL
CHEIRO

36,2s

62 Deteígente Unidêde 24
t,N 25.0 3.16 79,00

so"€

jj



DETERCENTE,lãva lorsa, Lv.!d.ú, piss, rip€{.s. àzul.jc. jaÍEl,s dê àutoúôêis. .l.- Emb.li8d com $ ML

Escova limpeza geral CRISTÂL unidade 4.0 9,20 36,80

ESCOVÁ LIMPEZA Gf,RAL, MATERIÂI CNRDAS: NÁ[ON, CARÂCTERÍSTICAS ÂDICIONAIS: YASO SAN]TÁRIO PRÍVÂDA BANHETRO

ü oaouARtBE

Esponja Limpeza ASSOTÁN ljnidadê

ESPONIÂ LIUPEZÂ. NOME: ESPONJÁ DE LIMPEZÂ ( LÀ DE ÂCO, ESFRECÂO

Solução Limpe2ã

Limpâdor úst 6nm úülrlltso Sm ml

vassouíà TRADlcloN unidade

VÀSSOI RÂ, MÂTERIAL CERDAS: PAIJIA, COMPRIMENTO CERDAS: 3.5 CM
APr.rcAçÀo: LIMPEZÂ EM GERÀL

supofte mop NOBRE Unidade

SLPORTE MoP, MATERIÂL: POLIPRoP[,8{o, COMPRIMENTO: 60, APLICAçÃO| MoP Ú

LIMPASIIT4 Unidâde

f.0 1.00

1.0 8,96

6.0 3,46

8.0 6,15

Unidade 2.O 1,16

4.0 3,62 14,48

cÂxÁcrERÍmcÂs ÂDICIoNAIS: sEM cABo,

65

66

61

1l

13

15

76

11

9,00

8.96

2,58

20,16

49,20

2,32

Vàssourà NoBRE Unidade 1.o 12,43 49,'12

VÂSSOUNÂ, MAÍERIAL CERDAS: PÊLO STMIÉNCO, MATERIÀI- CATO: MADEIRÂ. COMPRTMENTO CEPA: 30 CM, CARACTERISTICAS

ÂDICIONAIS: COM CÂBO, APLICÂçÃO: LII.ÍPÊZÀ EM GERÂL

69

12

Unidade 1.0 2.58

Esponja limpeza JElTosA Unidade 19.0 I.13 21'41

ESPONJA LIMPÍAA. MÂTERIÂL: IIBRA SINTTNCÂ. FOR!úÁIO: REIÂNGULÀR, ABRASryIDADE: ÀI-TA. APLICAçÃO: IJ'TENSILIOS

DoMÉsrcos, cARACrERlsncAsÂDlcloNÀIs, DUPLÂ FÂcE

Rêfi| I{OBRE

REFIT, MICRoFIBRA PÁRÂ MoP GIRÀTÓRIO, BALDE 12 LIIROS

tnsedcida PoDERos unidadê 6.0 19,31 115,98

INSETICIDÀ TIPO: LIqUIDO. ÀPLICAçÀO USO DoMÉSNCO Â BASE DE ÀGUÀ, TIPO AEROSSOL,3MML X 2IZC . PÂRA ll)tx) TIPO DE

INSEIO.

Poridor .,1[lio unidâde

ppoLIDoR DE ALUMÍMo pÂRÁ uso DoMEsrIco EvtsALAGEM coM s00ML

Flãnêla POPO Unidàde 9.0 3,45 31.05

FLÂNELA pÂRA LIMPEZA lm% ÂlcoDÂo MÁTERIAL: ArcoDÀo, coMPRtMENTo: 39 x socM coM BoRDÂs o\'[RloQuEÂDÂs
EM LrNGÀs DE ÂrcorrÀo, pARÂ uso GERAL-

18 Limpâ-Vidro

LIMPA-VIDRO500 ml

Polidor domestico de movel UttPÀSlM Unidade 4.0 9,9o 19,60

FoLtDoR DoMÊsrlco DE MoyEL. poLIDoR mMÊsTIco DE MovEL, EMULsÀo AQUo5A cREMoS^, PERFUMÀD PÂRA

Âpr.rcAçÀo EM MóvEts E supERícrEs LrsÂs. ÂRoM DwEÀsos. FRAsco [Ás-üco DE sooMl

AZULI[,{

É

79

g[^pÀí

63
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oispênsador ,"J$roo unidade

srrpoRTE DtspErÍsÂDoR DE plÁsnco, REssrsrE[rE pARÂ pA?f,L ToÂLHÂ EM FoLHÂ.

8t Dispensâdor ,oJ,Ir? unidàde 1.0

supoRTlt DrspENsADoR DE sABÀo LleurDo DE plAsrtco PARA prÂ, cAPAclDÂDE DE 350M1..

1.0

1.0

6,10

6,70

1.68

6,70

6,70

1,68Limpâdor Base Àcidâ

LiEpàdor d. azul"ios t litÍo

ÁZULJT4 unidade

Lixeira ,,-&$ao Unidadê 1.0 15,31 15,31

LDGTRÂ. MATERIÂI.: PLÁSNCO POLTPROPtr-EIO DE ÀLTÁ RES§ÍâNCTA, CÂPACIDADE: 3O L, TIPO: COM TAMPA E PEDÂL

ACoPLADOS, COR: BRANCA

úxeira ,,-Hao unidàde l.o 15,30 15,30

LDGIRÂ. MÂTERJÂL: PI-ÁSNCO POLPROPILENO DE ÀLTA R.E,SISTÉ,NCIÂ, CÂPACIDÂDE: 60,'TIPO: COM TAMPA E PEDAL, FORMATO:

RETÂNGULAR

vàlor .ot t 6-012,31

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcriçâo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ucÊNclA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 60

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne 14.133, de ls de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

blr'?

83

L29

130
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clÁusut-l TERCE|RA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3,1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cuÁusuu QUARTA - DA suBcoNrnnraçÂo

4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.jeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 6.012,31 (seis mil e doze reais e trinta
e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

&.t"Ç
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Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO COT{TRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e
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pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns L4.133, de 2O2L:

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
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9.1..2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidad e a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

E
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1,10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202L1;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1,Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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clÁusula DÉcrMA pRIMEIRA - DAs rrrRaçôes E DAs slrçoes
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

ne 14.1.33, de 2021).

11.2.4. Multa:
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11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1L.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.1.33, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 202L);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 202L).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14,133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançóes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

AhP"{2



? oacuARlBE

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

lL.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

integridade,

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2027,
ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" L4.133, de

202L);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.1.0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021-).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

LI.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cúusull oÉcrMa SEGUNDA - oa exrrçÃo coNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusáo do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad ministrativa s; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

I2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cu mpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.
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12.6. A extinçáo do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

clÁusule oÉcrprl TERcETRA - DA DorAçÃo oRçaurtrÁnn
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0811.2.07 4 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais do

Prog. Primeira lnfancia no SUAS - Criança Feliz, R$ 5.991,71 no elemento de

despesa 33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Limpeza e Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de

Higienização, R$ 2,58 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para

Manutenção de Bens Móveis, R$ 18,02 no êlemento de despesa 33903625: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -

Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.1"33, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIiITA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO M
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16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne 14.133, de 2O2L, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
(internet), em atenção 3s §fo do art. 8a da Lei ne 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3e do art. 7e do Decreto na 7.724, de 2OL2.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1.. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conÍorme §1p do art. 92 da Lei n0 14.133, de 2021.

IAGUARIBE/CE, 07 de ianeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL D ASSISTÊNCIA SOCIAL

L4.748.04610001-O6

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

J A COTUERCIAL §i$3,3YflT3l1'.ffi,',ê,?3§iil"^'
ND: C=BR, O=lCP-Brá3| S=CE, L=JAGUARIBE,

ATACADISTA 3U=ffi";éijÍXiãn5i3ir,!'üfii;i:ã[:

LT D A : 4 I 0 5 2 B 5 1 0 0 0 1 l!m1âi,'§;tâ'?3l*c 
Ar AÍAcAorsrA

Râzão: Eu sou o âutoí de.l€ documento04 Pffi"ir-'J;3:,',;"',*'"1,';,T;.

J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA

cNPJ/MF Ne 48.O52.851/OOO1-O4

,ULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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